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REPÚBLICA POR INCORREÇÃO 
 

PORTARIA Nº 2261/2026 
 
“NOMEIA GESTOR DO TERMO DE 
PARCERIA Nº. 001/2026, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAQUIRAÍ E A 
ASSOCIAÇÃO ESCOLA FAMILIA 
AGRÍCOLA DE ITAQUIRAÍ/MS – AEFAI 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUIRAÍ, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionada para a função 

de gestora do Termo de Parceria nº. 001/2026, cujo objeto é o repasse de 

recursos financeiros do Município para a Associação Escola Família Agrícola 

da Cidade de Itaquiraí/MS, com a finalidade de atender ao custeio de 

despesas de manutenção e funcionamento da Associação Escola Família 

Agrícola de Itaquiraí/MS, visando assegurar a continuidade e regularidade da 

Educação Especial do Campo e Curso Profissionalizante Técnico em 

Agropecuária. 

 Servidor Matrícula Secretaria 
Gestor do termo 
de parceria 

Vanderlei José Mayer 1862 SEMED 

 

Art. 2º O servidor nomeado acima poderá solicitar, sempre que 

necessário, o auxílio de qualquer órgão ou servidor do Município de Itaquiraí, 

em especial à Assessoria Jurídica e ao Controle Interno.  
 

Art. 3º As regras sobre a atuação e funcionamento do trabalho 

dos nomeados constam no Decreto Municipal nº 5851/2026.  
 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 
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Gabinete do Prefeito de Itaquiraí - MS, 28 de abril de 2026. 
 

 
THALLES HENRIQUE TOMAZELLI 

Prefeito Municipal 
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Matéria publicada no Diário Oficial do Município de ITAQUIRAI de Mato Grosso do Sul, no dia 
29/04/2026. 
Número da edição: 2883

REPÚBLICA POR INCORREÇÃO 

PORTARIA Nº 2261/2026

“NOMEIA  GESTOR  DO TERMO DE  PARCERIA  Nº.
001/2026,  CELEBRADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE
ITAQUIRAÍ  E  A  ASSOCIAÇÃO  ESCOLA  FAMILIA
AGRÍCOLA DE ITAQUIRAÍ/MS – AEFAI

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUIRAÍ,  Estado de Mato Grosso do Sul,  no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionada para a função de gestora do Termo
de  Parceria  nº.  001/2026,  cujo  objeto  é  o  repasse  de  recursos  financeiros  do
Município para a Associação Escola Família Agrícola da Cidade de Itaquiraí/MS, com
a finalidade de atender ao custeio de despesas de manutenção e funcionamento da
Associação  Escola  Família  Agrícola  de  Itaquiraí/MS,  visando  assegurar  a
continuidade  e  regularidade  da  Educação  Especial  do  Campo  e  Curso
Profissionalizante Técnico em Agropecuária.

Servidor Matrícula Secretaria

Gestor do termo de parceria Vanderlei José Mayer 1862 SEMED

Art.  2º O servidor  nomeado  acima  poderá  solicitar,  sempre  que  necessário,  o
auxílio  de  qualquer  órgão  ou  servidor  do  Município  de  Itaquiraí,  em especial  à
Assessoria Jurídica e ao Controle Interno. 

Art. 3º  As regras sobre a atuação e funcionamento do trabalho dos nomeados
constam no Decreto Municipal nº 5851/2026. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Itaquiraí - MS, 28 de abril de 2026.

THALLES HENRIQUE TOMAZELLI

Prefeito Municipal

Matéria enviada por Flávio Cabral Maldonado Filho



Matéria publicada no Diário Oficial do Município de ITAQUIRAI de Mato Grosso do Sul, no dia 
27/04/2026. 
Número da edição: 2881

PORTARIA Nº 2261/2026

“NOMEIA GESTORA DO TERMO DE PARCERIA Nº.
001/2026,  CELEBRADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE
ITAQUIRAÍ  E  A  ASSOCIAÇÃO  MOTOCLUB
ITAQUIRAÍ/MS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUIRAÍ,  Estado de Mato Grosso do Sul,  no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada para a função de gestora do Termo
de  Parceria  nº.  001/2026,  cujo  objeto  é  o  repasse  de  recursos  financeiros  do
Município para a Associação Escola Família Agrícola da Cidade de Itaquiraí/MS, com
a finalidade de atender ao custeio de despesas de manutenção e funcionamento da
Associação  Escola  Família  Agrícola  de  Itaquiraí/MS,  visando  assegurar  a
continuidade  e  regularidade  da  Educação  Especial  do  Campo  e  Curso
Profissionalizante Técnico em Agropecuária.

Servidor Matrícula Secretaria

Gestor do termo de parceria Vanderlei José Mayer 1862 SEMED

Art.  2º O servidor  nomeado  acima  poderá  solicitar,  sempre  que  necessário,  o
auxílio  de  qualquer  órgão  ou  servidor  do  Município  de  Itaquiraí,  em especial  à
Assessoria Jurídica e ao Controle Interno. 

Art. 3º  As regras sobre a atuação e funcionamento do trabalho dos nomeados
constam no Decreto Municipal nº 5851/2026. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Itaquiraí - MS, 24 de abril de 2026.

THALLES HENRIQUE TOMAZELLI

Prefeito Municipal

Matéria enviada por Flávio Cabral Maldonado Filho


